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Atendendo a um pedido do prefeito Fernando Cunha, 
o governador Geraldo Alckmin autorizou no fim de 
semana a retomada das obras da Estação de Tratamento 
de Esgoto da Estância Turística de Olímpia. O ato foi 
publicado no Diário Oficial do Estado de SP na edição do 
último sábado, dia 16.

No despacho, Alckmin liberou a celebração de um 
novo aditivo para a conclusão dos trabalhos. As obras, que 
foram iniciadas em 2011 e paralisadas em 2014, fazem 
parte do plano de implantação da infraestrutura para o 
tratamento da totalidade de Esgoto, já que o município 
apresenta somente 22,88% de esgoto tratado.

O plano está enquadrado num programa do DAEE 
– Departamento de Águas e Energia Elétrica, chamado 
Água Limpa, por meio de um convênio firmado com o 
Governo do Estado, com investimento inicial de R$ 21 
milhões. Atualmente, a obra está 60% realizada, sendo 
que, para a conclusão dos outros 40%, são necessários 
investimentos da ordem de R$ 18 milhões. A sua 
concepção é suficiente para atender a uma população 
estimada de 61 mil habitantes.

“Recebo com alegria o despacho do governador. 
Pouca gente sabe, mas Olímpia é uma das poucas 
cidades da região que não tem 100% do esgoto tratado. 
Realidade que será transformada com a nossa gestão, 
que desde o início tinha a questão como prioridade do 
governo. Depois de muito diálogo com o governador 
Geraldo Alckmin, ele autorizou a retomada das obras da 
Estação de Tratamento (ETE), às margens da Rodovia 
Assis Chateaubriand, que estavam paralisadas há mais 
de dois anos. Com muito trabalho vamos resolver não só 
essa questão do tratamento de esgoto, mas também do 
abastecimento de água e das necessidades urgentes da 
população”, afirmou o prefeito.

A retomada dos trabalhos na obra deverá acontecer 
ainda do começo do próximo ano. No início deste ano, 
a prefeitura e novos loteamentos do município foram 
multados pela Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo (CETESB) porque a cidade não tem esgoto 100% 
tratado. Dessa forma, a execução da obra além de atender 
a população, também cumprirá as exigências ambientais.

Governador autoriza retomada das obras da Estação 
de Tratamento de Esgoto
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
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endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.008, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, é 
necessária para inclusão de novos elementos de despesa 
em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Material de Consumo;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se ao resultante de Anulação de Dotação 
orçamentária já existente,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.216/16, fica aberto, no 
Orçamento de 2017, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, crédito 
suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para 
atender a devida ação, com a seguinte classificação:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.01 ADMINISTRAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0006.2.013 MANUT DA ADM NA EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00-46 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 2.000,00

TOTAL 2.000,00

Art. 2.º Servirá de recurso para cobertura dos créditos 
suplementares aberto, pelo artigo anterior, anulação de 
dotação orçamentária a seguir:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.01 ADMINISTRAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0006.2.104 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.33.00-47
PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO

TESOURO 2.000,00

TOTAL 2.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2014/2017 e LDO 2017, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 18 de 
dezembro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

	 MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

18 de dezembro de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO Nº 7.009, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, é 
necessária para inclusão de novos elementos de despesa 
em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Obrigações Patronais;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 

PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA
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refere-se ao resultante de Anulação de Dotação 
orçamentária já existente;

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.216/16, fica aberto, no 
Orçamento de 2017, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e 
oito mil reais), para atender as devidas ações, com as 
seguintes classificações:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.06 FUNDEB

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.361.0011.2.018 MANUTENÇÃO DO FUNDEB

3.1.90.13.00-102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TRANSF CONV ESTADUAIS VINC 51.000,00

12.365.0011.2.101 MANUT FUNDEB INFANTIL

3.1.90.13.00-104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TRANSF CONV ESTADUAIS VINC 17.000,00

TOTAL 68.000,00

Art. 2.º Servirá de recurso para cobertura dos créditos 
suplementares aberto, pelo artigo anterior, anulação de 
dotação orçamentária a seguir:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.06 FUNDEB

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0011.2.101 MANUT FUNDEB INFANTIL

3.1.90.11.00-99 VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL

TRANSF CONV ESTADUAIS VINC 68.000,00

TOTAL 68.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2014/2017 e LDO 2017, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 18 de 
dezembro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

	 MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

18 de dezembro de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 47.642, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre dispensa de Agente 
Comunitário de Saúde III.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a pedido, a partir de 17 de novembro 
de 2017, a Senhora ELAINE CRISTINA VALÉRIO, RG 
n.º 44.966.235-4, das funções de Agente Comunitário 
de Saúde III, para o exercício dos quais foi admitida em 
caráter

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 15 de dezembro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

15 de dezembro de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 47.646, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
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no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 18/12/2017, a Professora 
ELISANGELA MARTINELLI ROCHA, RG n.º 41.729.785-
3, das funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o 
exercício dos quais foi admitida em caráter temporário 
nos termos da Portaria n.º 47.622, de 30 de novembro 
de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 18 de dezembro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

18 de dezembro de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado os itens do Pregão Presencial nº 97/2017, 
Aquisição de jogos didáticos e ferramentas de ensino 
para educação inclusiva, e brinquedos pedagógicos para 
a nova creche no Bairro Morada Verde no Município de 
Olímpia/SP, conforme tabela abaixo:

Item Vencedor Valor Un Total

1 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 70,00 R$ 280,00

2 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 10,00 R$ 10,00

3
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 12,00 R$ 12,00

4 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 160,00 R$ 160,00

5
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 59,00 R$ 177,00

6 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 175,00 R$ 175,00

7 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 29,00 R$ 145,00

8
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 45,00 R$ 90,00

10 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 72,00 R$ 216,00

11
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 24,00 R$ 24,00

12 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 490,00 R$ 980,00

13
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 9,99 R$ 29,97

14 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 58,00 R$ 58,00

15
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 9,50 R$ 9,50

16 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 43,00 R$ 43,00

17 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 120,00 R$ 120,00

18 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 90,00 R$ 270,00

19 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 42,00 R$ 42,00

20 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 19,00 R$ 38,00

21 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 65,00 R$ 65,00

22 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 9,00 R$ 9,00

23 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 9,00 R$ 9,00

24 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 79,00 R$ 79,00

25 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 50,00 R$ 50,00

26 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 9,50 R$ 19,00

27 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 15,00 R$ 15,00

28
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 8,70 R$ 8,70

29 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 9,00 R$ 18,00

30 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 9,00 R$ 9,00

31
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 8,99 R$ 8,99

32
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 8,99 R$ 17,98

33
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 8,99 R$ 26,97

34 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 78,00 R$ 156,00

35 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 69,00 R$ 69,00

36
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 8,99 R$ 8,99

37 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 34,00 R$ 68,00

38 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 35,00 R$ 35,00

39 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 60,00 R$ 60,00

41
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 39,80 R$ 39,80

42
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 10,80 R$ 10,80

43 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 12,00 R$ 12,00

44 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 12,00 R$ 12,00

45 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 16,00 R$ 16,00

46
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 16,30 R$ 32,60

47
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 11,90 R$ 11,90

48 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 18,00 R$ 18,00
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49
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 64,90 R$ 259,60

50 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 50,00 R$ 150,00

51 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 52,00 R$ 52,00

52 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 38,00 R$ 38,00

53
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 48,60 R$ 48,60

54 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 70,00 R$ 210,00

55 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 80,00 R$ 160,00

56
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 44,00 R$ 88,00

57 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 31,80 R$ 95,40

58 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 20,00 R$ 60,00

59 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 38,00 R$ 38,00

61 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 29,00 R$ 29,00

62 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 35,00 R$ 175,00

63 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 18,31 R$ 18,31

64 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 18,31 R$ 18,31

65 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 25,00 R$ 25,00

66 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 28,00 R$ 56,00

67 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 38,00 R$ 38,00

68 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 90,00 R$ 90,00

69 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 55,00 R$ 55,00

70
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 19,80 R$ 19,80

71 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 60,00 R$ 60,00

72 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 54,00 R$ 54,00

73 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 26,00 R$ 26,00

74 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 22,00 R$ 22,00

75 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 25,00 R$ 125,00

76
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 13,90 R$ 13,90

77
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 14,15 R$ 14,15

78
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 14,15 R$ 14,15

79
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 14,15 R$ 28,30

80
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 14,15 R$ 28,30

81 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 18,40 R$ 18,40

82
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 11,00 R$ 22,00

83 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 12,90 R$ 12,90

85
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 11,00 R$ 22,00

86 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 13,00 R$ 39,00

87 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 13,00 R$ 39,00

88 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 14,00 R$ 42,00

89 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 34,00 R$ 544,00

90 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 68,00 R$ 68,00

91 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 220,00 R$ 220,00

92 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 99,00 R$ 99,00

93 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 340,00 R$ 340,00

94 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 40,00 R$ 40,00

95
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 70,00 R$ 70,00

96 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 26,91 R$ 26,91

97
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 107,90 R$ 107,90

98 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 175,00 R$ 175,00

99 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 12,00 R$ 12,00

100
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 47,90 R$ 47,90

101 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 19,00 R$ 19,00

103 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 13,00 R$ 52,00

104 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 24,80 R$ 74,40

105 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 50,00 R$ 50,00

106 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 18,40 R$ 18,40

107 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 24,00 R$ 24,00

108 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 18,00 R$ 18,00

109 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 16,13 R$ 16,13

110 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 16,13 R$ 16,13

111 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 13,13 R$ 39,39

112 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 14,90 R$ 14,90

113 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 22,00 R$ 44,00

114 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 42,00 R$ 42,00

115 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 40,00 R$ 40,00

116 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 18,00 R$ 36,00

117 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 24,13 R$ 48,26

118
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 37,00 R$ 74,00

119
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 13,00 R$ 13,00

120 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 16,00 R$ 16,00

121 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 14,00 R$ 14,00

122 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 13,13 R$ 13,13

123 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 100,00 R$ 200,00

124
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 16,40 R$ 16,40

125
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 164,00 R$ 164,00

126 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 400,00 R$ 400,00

127
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 444,00
R$ 
2.220,00

128
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 129,00 R$ 387,00
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129 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 194,12
R$ 
1.552,96

130 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 85,00 R$ 170,00

131 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 300,00 R$ 300,00

132
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 144,00 R$ 288,00

133 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 89,00 R$ 89,00

134
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 645,00 R$ 645,00

135 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 150,00 R$ 450,00

136 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 26,91 R$ 807,30

137 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 25,30 R$ 759,00

138 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 26,91 R$ 807,30

141 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 25,00 R$ 25,00

142 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 65,00 R$ 65,00

143 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 68,00 R$ 136,00

144 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 95,00 R$ 95,00

145 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 20,00 R$ 160,00

146 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 18,00 R$ 36,00

147 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 28,00 R$ 112,00

148 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 14,00 R$ 28,00

149 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 28,00 R$ 28,00

150 R2W EQUIPAMENTOS LTDA-ME R$ 29,00 R$ 29,00

151
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 11,90 R$ 11,90

152 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 20,00 R$ 20,00

153 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 54,00 R$ 54,00

154 MANOEL JOSE DA SILVA LIVROS - ME R$ 788,00 R$ 788,00

155
DOCE INFANCIA MOVEIS E 
BRINQUEDOS

R$ 48,00 R$ 48,00

Olímpia, 13 de dezembro de 2017.

Caio Augusto Degasperi Martins

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº. 97/2017, de 24 de novembro de 2017, nos termos da 
adjudicação lavrada em 14 de dezembro de 2017. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
14 de dezembro de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza 

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado os itens do Pregão Presencial nº 100/2017, 
contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção, higienização, limpeza, instalação 
e desinstalação de aparelhos de ar condicionado e 
aquisição de materiais para atender as necessidades das 
sec. municipais de Olímpia/SP, conforme tabela abaixo:

Item Vencedor Valor Total

1 ARTUR RIZZATTI & CIA. LTDA. R$ 152.072,70

Olímpia, 14 de dezembro de 2017.

Caio Augusto Degasperi Martins

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial nº. 

100/2017, de 30 de novembro de 2017, nos termos da 
adjudicação lavrada em 14 de dezembro de 2017. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
14 de dezembro de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza 

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado pelo valor unitário de R$ 4,98 o item 01, R$ 2,45 
o item 03, R$ 0,315 o item 06, R$ 1,045 o item 22, R$ 0,88 o 
item 24, R$ 1,78 o item 25, R$ 1,735 o item 28, R$ 10,165 o 
item 34, R$1,10 o item 36, à empresa Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda, CNPJ sob o nº 67.729.178/0004-91; 
pelo valor unitário de R$ 0,145 o item 04, R$ 0,368 o item 
21, R$ 0,213 o item 29, R$0,59 o item 32, R$ 0,213 o item 
33, à empresa Dimebrás Farmacêutica Ltda, CNPJ sob o 
nº 56.081.482/0001-06; pelo valor unitário de R$ 0,48 o 
item 05, R$ 0,26 o item 07, R$ 0,19 o item 14, R$ 2,13 o 
item 20, à empresa Pontamed Farmacêutica Ltda, CNPJ 
sob o nº 02.816.696/0001-54, pelo valor unitário de R$ 
1,06 o item 08, R$ 26,26 o item 19, R$ 01,62 o item 26, R$ 
13,00 o item 35, R$26,00 o item 42,  à empresa Cristália 
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, CNPJ sob o nº 
44.734.671/0001-51, pelo valor unitário de R$ 0,371 o 
item 09, R$ 2,44 o item 10, R$ 0,494 o item 012, R$ 0,78 
o item 15, R$ 1,21 o item 18, R$ 0,95 o item 27, R$ 1,41 o 
item 30, R$ 8,89 o item 38, à empresa Classmed Produtos 
Hospitalares Ltda, CNPJ sob o nº 01.328.535/0001-591; 
pelo valor unitário de R$ 1,30 o item 39, à empresa 
Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação, 
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CNPJ sob o nº 04.027.894/00003-26; pelo valor unitário 
de R$ 2,20 o item 13,  à empresa Ativa Comercial LTDA, 
CNPJ sob o nº 04.274.988/0002-19 o objeto do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 18/2017, relativo à 
Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de medicamentos diversos para atender a Padronização 
da UPA do Município de Olímpia/SP. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
18 de dezembro de 2017.

Tatiana Maria Serafim

Pregoeira

Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Sandra Regina de Lima, Secretária Municipal de 

Saúde da Estância Turística de Olímpia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Fica ratificado a Dispensa de Licitação n°. 28/2017, 
referente à contratação da empresa White Martins 
Gases Industriais Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.820.448/0094-35, estabelecida na Rod. Armando 
Sales de Oliveira, Km55, Sertãozinho/SP, destinado à 
aquisição emergencial de oxigênio medicinal, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
reconhecendo a Dispensa de Licitação, nos termos do 
Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 18 de dezembro de 
2017.

Sandra Regina de Lima
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DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Aposentadoria

PORTARIA N.º 1.156, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre o desligamento do 
Serviço Ativo do DAEMO Ambiental, 
em decorrência da aposentadoria 
por Idade, do Servidor EMILIO 
BERTOLO CASTRO.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO, Superintendente Geral 
do DAEMO Ambiental, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o teor do Processo de Aposentadoria do 
OLIMPIA PREV n.º 65/2017,

R E S O L V E:

Art. 1.º Fica desligado do serviço público por motivo de 
aposentadoria por Idade, a partir de 18 de dezembro de 
2017, o Servidor Municipal EMILIO BERTOLO CASTRO, 
CPF n.º 035.793.478-45, do cargo de Zelador de Poço, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do DAEMO 
Ambiental, nos termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 
de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal do DAEMO Ambiental 
efetivará o desligamento do serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 18/12/2017.

Registre e publique.

Olímpia, em 18 de dezembro de 2017.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral
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